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O art. 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal assentou 
que “ninguém será obriga-
do a fazer ou deixar de fa-
zer alguma coisa senão em 
virtude de lei”; ou seja, so-

mente a lei poderá criar direitos, de-
veres e vedações, ficando os indiví-
duos vinculados aos comandos legais, 
disciplinadores de suas atividades.

Na esteira do comando constitu-
cional, o Congresso Nacional cuidou 
de disciplinar o uso das águas públi-
cas, por meio da Lei nº 9.433/1997. 
A água é elemento fundamental à 
conservação da vida, sendo intrín-
seca a diversos processos indus-
triais e agropecuários. Por isso, a 
Lei nº 9.433/1997, que criou o Siste-
ma Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, estabelece, den-
tre outros fundamentos, que a ba-

cia hidrográfica é a unidade territo-
rial considerada para a implemen-
tação da Política Nacional de Re-
cursos Hídricos, a qual, no entanto, 
não trata de uso de águas oligohali-
nas (0,5/0,6 ppt), salobras (0,5 ppt < 
30 ppt) e salinas (≥ 30 ppt).

Dentre os instrumentos da Po-
lítica Nacional de Recursos Hídri-
cos, a Lei no 9.984/2000 criou a ou-
torga dos direitos de uso de recursos 
hídricos e a cobrança pelo uso des-
ses recursos. A outorga de direitos 
de uso tem por objetivo “assegurar 
o controle quantitativo e qualitati-
vo dos usos da água e o efetivo exer-
cício dos direitos de acesso à água”.

Nesse contexto, pode-se afirmar 
que nenhuma bacia hidrográfica brasi-
leira abrange esses recursos hídricos, 
o que torna forçoso concluir que ine-
xiste previsão legal para a exigência 

de outorga para fins de uso de águas 
oligohalinas, salobras ou salinas.

Por sua vez, a Lei no 9.984/2000 
conferiu à Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico (ANA) 
competência para outorgar/cobrar 
apenas pela utilização de recursos 
provenientes de bacias hidrográfi-
cas: Art. 4º XIX − regular e fisca-
lizar, quando envolverem corpos 
d’água de domínio da União, a pres-
tação dos serviços públicos de irri-
gação, se em regime de concessão, 
e adução de água bruta, cabendo-
-lhe, inclusive, a disciplina, em ca-
ráter normativo, da prestação des-
ses serviços, bem como a fixação de 
padrões de eficiência e o estabeleci-
mento de tarifa, quando cabíveis, e 
a gestão e auditagem de todos os as-
pectos dos respectivos contratos de 
concessão, quando existentes. 

ÁGUAS OLIGOHALINAS, SALOBRAS E 
SALINAS: ILEGALIDADES DA EXIGÊNCIA 
DE OUTORGA E DA COBRANÇA 
DO USO PELA CARCINICULTURA 
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própria para uso humano ou des-
sedentação de animais”, assumindo 
custos adicionais para a qualiica-
ção desse recurso hídrico, enquan-
to o Poder Público apenas espera 
auferir os lucros com a cobrança. 

Diante da ausência de regulamen-
tação por parte da União, alguns Es-
tados estão pretendendo cobrar e ou-
tros já iniciaram a cobrança de um 
bem que não lhes pertence, sem reali-
zar qualquer investimento para tanto 
e sem fornecer um produto de quali-
dade, contrariando, inclusive, a Lei nº 
8.078/1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor), que assegura aos consumi-
dores o direito a serviços de qualida-
de, respeito à sua dignidade e prote-
ção de seus interesses econômicos.

É inaceitável que o consumidor 
pague por um produto que reúne 
qualidade imprópria para uso hu-

mano ou de animais, até porque 
sua atividade empreendedora ge-
ra riqueza a partir de recursos hí-
dricos induvidosamente inserví-
veis para consumo humano. 

No Estado da Bahia, o respec-
tivo órgão ambiental está dispen-
sando a outorga pertinente ao uso 
desses recursos hídricos para ins 
de aquicultura, por entender que 
se tratam de águas de uso insigni-
icante ou que sofrem inluências 
marinhas, o que afasta a compe-
tência estadual para tal outorgar.

Não bastassem todas as diicul-
dades encontradas pelos produto-
res, tais como elevados preços dos in-
sumos, burocracia na concessão de 
licenças e preços baixos na comer-
cialização dos seus produtos, agora 
se deparam com a ameaça de pagar 
pelo uso dos referidos recursos hí-
dricos, elevando, signiicativamen-
te, os custos de produção, situação 
que agrava ainda mais a crise i-
nanceira do setor, em meio à insen-
sibilidade dos órgãos ambientais.

Por isso, espera-se que os gover-
nos estaduais adotem medidas enér-
gicas para coibir a ilegalidade, con-
siderando que a carcinicultura é 
uma atividade geradora de emprego 
e renda, especialmente por meio de 
micros e pequenos negócios instala-
dos no desaiante semiárido nordes-
tino, reduzindo as desigualdades so-
ciais tão presentes nessa região. ■

Além de nada dispor sobre ou-
torga/cobrança de águas oligoha-
linas, salobras ou salinas, a Lei no 
9.433/97 deixou claro que “indepen-
dem de outorga pelo Poder Público” 
o uso de recursos hídricos para a sa-
tisfação das necessidades de peque-
nos núcleos populacionais, distri-
buídos no meio rural; as derivações, 
captações e lançamentos considera-
dos insigniicantes (≤86,4 m³/dia); 
e as acumulações de volumes de 
água consideradas insigniicantes. 

Não é demasiado esclarecer, ain-
da, que os terrenos situados às mar-
gens dos estuários, assim como as 
áreas de terra por eles banhadas, 
constituem bens da União (terreno 
de marinha), por estarem sujeitas 
às inluências das marés, nos ter-
mos do Decreto Lei no 9760/46.

Caso houvesse, por exemplo, le-
gislação disciplinando a utilização 
de águas salinas ou salobras, cabe-
ria à ANA, e não aos Estados, conce-
der outorga e realizar a cobrança pe-
lo uso desses recursos hídricos, ten-
do em vista se tratarem de bens da 
União. Mesmo na captação ou deri-
vação, construção de dique ou des-
vio em um curso d’água estuarinos 
e/ou marinhos, bem como na explo-
ração de água subterrânea, dentre 
outras hipóteses descritas na lei, to-
das, em tese, estariam fora da juris-
dição de competência estadual, face 
à atribuição conferida à ANA para 
regulamentar essas situações.

Nesse mesmo sentido, os poços ar-
tesianos salinizados devem ser objeto 
de dispensa de outorga, porque estão 
fora da classiicação e da destinação 
para os usos prioritários. Além dis-
so, na maioria dos casos, o volume 
captado enquadra-se na categoria 
de uso insigniicante (≥ 86,4 m³/dia).

Em síntese, diante da ausência 
de norma disciplinando a cobran-
ça e outorga de águas salinas e sa-
lobras e oligohalinas, não resta dú-
vida de que não cabe aos Estados 
usurpar a competência privativa 
da ANA, delegada pelo Congresso 
Nacional, para tratar desse tema. 

É importante lembrar que, além 
de ilegal, não se aigura razoável 
que o consumidor pague por um 
produto que reúne qualidade “im-

Não bastassem todas as 
dificuldades encontradas
pelos produtores, tais 
como elevados preços dos 
insumos, burocracia na 
concessão de licenças e 
preços baixos na comer-
cialização dos seus produ-
tos, agora se deparam
com a ameaça de pagar
pelo uso dos referidos
recursos hídricos


